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MULTA POR ATRASO. DCTF. ENTREGA EXTEMPORANEA DE
DECLARACAO POR ENTIDADE SEM  FINS  LUCRATIVOS.
INCIDENCIA.

E devida a multa por atraso na entrega de declaracio fora do prazo
normativamente estabelecido, inclusive se o atraso for de entidade sem fins
lucrativos.

CALCULO DA MULTA POR ENTREGA EM ATRAZO DA DCTF. LEI
11.727/2008. ASSOCIACAO SEM FINS LUCRATIVOS.

Por disposicdo contida no art. 30 da Lei n°® 11.727/2008, a reducdo de 10% da
penalidade dar-se-a apenas quando for aplicada a multa minima (por atraso na
entrega das declaragdes) elencada no art. 7° daLein®10.426/2002. Da redacao
daquele art. 30, nota-se que o referido dispositivo concedeu desconto de 10%,
até 31 de dezembro de 2008, apenas para as hipéteses de aplicacdo em patamar
de piso, previsto no § 3° do art. 7° da Lei n° 10.426, de 2002. Hipotese de
reducdo que ndo se enquadra no presente caso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,

Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin
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 MULTA POR ATRASO. DCTF. ENTREGA EXTEMPORÂNEA DE DECLARAÇÃO POR ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. INCIDÊNCIA.
 É devida a multa por atraso na entrega de declaração fora do prazo normativamente estabelecido, inclusive se o atraso for de entidade sem fins lucrativos.
 CÁLCULO DA MULTA POR ENTREGA EM ATRAZO DA DCTF. LEI 11.727/2008. ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS. 
 Por disposição contida no art. 30 da Lei nº 11.727/2008, a redução de 10% da penalidade dar-se-á apenas quando for aplicada a multa mínima (por atraso na entrega das declarações) elencada no art. 7º daLeinº10.426/2002. Da redação daquele art. 30, nota-se que o referido dispositivo concedeu desconto de 10%, até 31 de dezembro de 2008, apenas para as hipóteses de aplicação em patamar de piso, previsto no § 3º do art. 7º da Lei nº 10.426, de 2002. Hipótese de redução que não se enquadra no presente caso.
   
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin
  Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão 11-59.188 - 4ª Turma da DRJ/REC, Sessão de 21 de fevereiro de 2018, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
Contra o sujeito passivo de que trata o presente processo foram lavradas as Notificações de Lançamento para cobrança da multa por falta de entrega da DCTF, referentes ao 1º semestre de 2007, 1º e 2º semestre de 2008 e 1º e 2º semestre de 2009.
Cientificada, a contribuinte apresentou a impugnação, em síntese, o seguinte:
- A contribuinte cita a IN RFB nº 903/2008 e alega que os valores lançados não tem como base legal nesta Instrução Normativa;
- Afirma que a Sociedade Auxiliadora do Serviço de proteção à Maternidade e a Infância é uma associação sem fins lucrativos que não tem obrigação de apresentar a DCTF destes períodos autuados;
- Reclama ainda do cumprimento das normas tributárias para emissão, cálculo e lavratura das Notificações de Lançamento do presente processo.
Finaliza requerendo a improcedência da autuação e pela juntada posterior de provas.
A 4ª Turma da DRJ/REC julgou improcedente a manifestação de inconformidade, retificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos seguintes moldes:
Analisando os elementos constantes do presente processo, verifica-se que conforme descrito no auto de infração a contribuinte não apresentou as DCTF do 1º semestre de 2007, 1º e 2º semestre de 2008 e 1º e 2º semestre de 2009.
Em sua impugnação a contribuinte consteta a obrigatoriedade de apresentar a DCTF, pois como entendida sem fins lucrativo não estaria obrigada pela legislação.
No entanto, as Instruções Normativas nº 695 de 14/12/2006 e nº 786 de 19/11/2007 determinam que as pessoas jurídicas de direito privado em geral, inclusive as equiparadas, imunes e as isentas, autarquias e fundações da administração pública dos estados Distrito Federal e Municípios e os órgãos públicos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário dos Estados e do Distrito Federal e dos Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios, desde que se constituam em unidades gestoras de orçamento, deverão apresentar, de forma centralizada, pela matriz a DCTF. assim, não prospera a alegação da contribuinte de que não estava obrigada a apresentar esta declaração.
Em relação ao valor da multa aplicada, como destacado no enquadramento legal das Notificações de Lançamento do presente processo, a multa por atraso na entrega da DCTF fundou-se no artigo 7º , inciso II e § 3º, inciso II, da Lei nº 10.426 de 24/04/2002, com o seguinte texto:
�Art. 7°. O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica e Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal, e sujeitar-se-á às seguintes multas: 
I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º; 
II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º; 
III - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas. 
§ 1º. Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I e II do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração. 
§ 2º. Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas: 
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; 
II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 
§ 3º. A multa mínima a ser aplicada será de: 
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº 9.317, de 1996; 
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. 
§ 4º. Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações técnicas estabelecidas pela Secretaria Receita Federal.
Foi aplicado o percentual máximo da multa de 20%, pois entre o prazo final de apresentação das DCTF e a lavratura do auto de infração do presente processo já transcorreram mais de 10 meses. assim, fica esclarecido que a multa aplicada seguiu rigorosamente a determinação legal.
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos







Após, vieram-me os autos conclusos para julgamento. Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Mérito
Cinge a discussão sobre a obrigatoriedade da entrega da DCTF por parte da Recorrente, a qual se qualifica como entidade sem fins lucrativos. Pois bem!
De início é importante salientar que nenhuma das Instruções Normativas que dispõem sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários (DCTF), vigente na época dos fatos (IN RFB 695/2006; IN RFB 786/2007; IN RFB 903/2008), afasta a obrigação acessória de apresentação da DCTF às entidades sem fins lucrativos, razão pela qual a Autoridade Fiscal procedeu de maneira correta em multar a Recorrente.  
Na verdade, a legislação que rege a matéria prevê a dispensa de apresentação da DCTF quando o sujeito passivo não apresenta movimento (inativas) durante todo o ano-calendário, o que não se aplica ao presente caso, dado que a própria recorrente reconhece ter tido movimento, o que é corroborado pelas informações constantes de suas DCTF�s: 
�Ademais, se já não bastasse o fato acima exposto imprescindível se faz destacar que a Recorrente é entidade filantrópica, em fins lucrativos, operando com receitas ínfimas para as funções sociais que depreende� (Recurso Voluntário, fl. 52).
Superada a correta exigência da obrigação acessória, observo que a Recorrente igualmente não faz jus à redução da multa.
Por expressa disposição legal a multa por atraso na entrega da DCTF de entidades sem fins lucrativos pode ser reduzida a 10% quando entregue em atraso antes de qualquer procedimento de ofício, até 31/12/2008, e há comprovação da natureza da entidade. 
Entretanto, a própria recorrente reconhece que somente entregou a DCTF após tomar conhecimento do início do procedimento fiscal, de modo que resta afastada a hipótese de incidência da norma que determina a redução da multa: 
�Ressalte-se que o representante do SISTEMA DE SAÚDE VICENTINA MARGARIDA NASEAU tomou conhecimento do lançamento do débito antes mesmo de ser notificado, vindo a apresentar as declarações de DCTF logo após ter tomado conhecimento, mesmo se enquadrando no grupo de pessoas que são dispensadas de apresentar a citadas declarações� (Recurso Voluntário, fl. 51). 
Demais disto, por disposição contida no art. 30 da Lei nº 11.727/2008, a redução de 10% da penalidade dar-se-á apenas quando for aplicada a multa mínima (por atraso na entrega das declarações) elencada no art. 7º da Lei nº 10.426/2002. Da redação daquele art. 30, nota-se que o referido dispositivo concedeu desconto de 10%, até 31 de dezembro de 2008, apenas para as hipóteses de aplicação em patamar de piso, previsto no § 3º do art. 7º da Lei nº 10.426, de 2002. 
De modo contrário, neste caso concreto foi aplicada multa em percentual máximo, não subsumindo o presente à hipótese de redução.
Assim, tendo em conta que o atraso na entrega da DCTF é fato incontroverso, e inexistindo fundamentos de fato e de direito par alteração do lançamento, considero legítima a cobrança das multas pelo atraso na entrega das referidas declarações.

DISPOSITIVO
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acérddo 11-59.188 - 4* Turma da
DRJ/REC, Sessdo de 21 de fevereiro de 2018, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo:

Contra o sujeito passivo de que trata o presente processo foram lavradas as NotificacGes
de Lancamento para cobranca da multa por falta de entrega da DCTF, referentes ao 1°
semestre de 2007, 1° e 2° semestre de 2008 e 1° e 2° semestre de 2009.

Cientificada, a contribuinte apresentou a impugnagdo, em sintese, o seguinte:

- A contribuinte cita a IN RFB n° 903/2008 e alega que os valores lancados ndo tem
como base legal nesta Instrugdo Normativa;

- Afirma que a Sociedade Auxiliadora do Servico de protecdo a Maternidade e a
Infancia é uma associacdo sem fins lucrativos que ndo tem obrigacdo de apresentar a
DCTF destes periodos autuados;

- Reclama ainda do cumprimento das normas tributarias para emissdo, calculo e
lavratura das Notificagfes de Langamento do presente processo.

Finaliza requerendo a improcedéncia da autuagdo e pela juntada posterior de provas.

A 42 Turma da DRJ/REC julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade,
retificando a deciséo da Delegacia de jurisdicdo da contribuinte, nos seguintes moldes:

Analisando os elementos constantes do presente processo, verifica-se que conforme
descrito no auto de infracdo a contribuinte ndo apresentou as DCTF do 1° semestre de
2007, 1° e 2° semestre de 2008 e 1° e 2° semestre de 20009.

Em sua impugnagdo a contribuinte consteta a obrigatoriedade de apresentar a DCTF,
pois como entendida sem fins lucrativo ndo estaria obrigada pela legislagéo.

No entanto, as Instrugbes Normativas n® 695 de 14/12/2006 e n° 786 de 19/11/2007
determinam que as pessoas juridicas de direito privado em geral, inclusive as
equiparadas, imunes e as isentas, autarquias e fundacfes da administracdo publica dos
estados Distrito Federal e Municipios e os 6rgdos publicos dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciario dos Estados e do Distrito Federal e dos Poderes Executivo e
Legislativo dos Municipios, desde que se constituam em unidades gestoras de
orcamento, deverdo apresentar, de forma centralizada, pela matriz a DCTF. assim, ndo
prospera a alegacdo da contribuinte de que ndo estava obrigada a apresentar esta
declaracéo.

Em relacdo ao valor da multa aplicada, como destacado no enquadramento legal das
Notificagbes de Lancamento do presente processo, a multa por atraso na entrega da
DCTF fundou-se no artigo 7°, inciso 1l e § 3°, inciso 11, da Lei n® 10.426 de 24/04/2002,
com o seguinte texto:

“Art. 7°. O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaracdo de
Informagdes Econémico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ), Declaracao
de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF), Declaragao
Simplificada da Pessoa Juridica e Declaracdo de Imposto de Renda
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Retido na Fonte (Dirf), nos prazos fixados, ou que as apresentar com
incorrecBes ou omissBes, sera intimado a apresentar declaracéo
original, no caso de ndo-apresentacao, ou a prestar esclarecimentos, nos
demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal, e
sujeitar-se-a as seguintes multas:

| - de dois por cento ao més-calendario ou fracdo, incidente sobre o
montante do imposto de renda da pessoa juridica informado na DIPJ,
ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta
Declaragdo ou entrega ap6s o prazo, limitada a vinte por cento,
observado o disposto no § 3°;

Il - de dois por cento ao més-calendario ou fracdo, incidente sobre o
montante dos tributos e contribui¢des informados na DCTF, na
Declaragdo Simplificada da Pessoa Juridica ou na Dirf, ainda que
integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declaragdes ou
entrega apds o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no
8§ 3%

Il - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informacdes
incorretas ou omitidas.

8 1°. Para efeito de aplicagdo das multas previstas nos incisos | e Il do
caput, sera considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do
prazo originalmente fixado para a entrega da declaragdo e como termo
final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresentacdo, da
lavratura do auto de infracéo.

8 2°, Observado o disposto no § 3°, as multas serdo reduzidas:

| - & metade, quando a declaracéo for apresentada ap6s o prazo, mas
antes de qualquer procedimento de oficio;

Il - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentacdo da declaracéo
no prazo fixado em intimacao.

§ 3°. A multa minima a ser aplicada sera de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa fisica, pessoa
juridica inativa e pessoa juridica optante pelo regime de tributacéo
previsto na Lei n® 9.317, de 1996;

Il - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.

8§ 4° Considerar-se-a ndo entregue a declaracdo que ndo atender as
especificacdes técnicas estabelecidas pela Secretaria Receita Federal.

Foi aplicado o percentual maximo da multa de 20%, pois entre o prazo final de
apresentacdo das DCTF e a lavratura do auto de infracdo do presente processo ja
transcorreram mais de 10 meses. assim, fica esclarecido que a multa aplicada seguiu
rigorosamente a determinacao legal.

Ciente do acérddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntéario, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos
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IT— PRELIMINAR

A requerente vem demonsirar que conforme sua constituigfio social, niio
era obrigada a entregar qualquer declaragdes (DCTF) regulares ao Fisco em razfio do

seu cariler de isento.
A INSTRUCAO NORMATIVA N® 974

Sob o prisma acima exposto, devemos nos debrucgar de forma contumaszx
sob a legisla¢giio tributdria patria, mais especificamente no que diz respeito aos
repramentos  impostos pelo Governo Federal para a Declaragio de [Débitos

Tributarios Fe

rais, ¢ que revestem o direito a ser apreciado na presente defesa.

Ora, o valor em aprego foi proveniente de um arbitramento efetuado de forma
irregular, pois encontra-se contraditorio ao exposto nas MNormas Tributarias Vigentes, ndo
caracterizando fato tipico ensejador de autuagfio por parte da autoridade fiscal. Muito menos
da aplicagiio do seu wvalor maximo, wisto apresentagio das declaragies antes mesmo da
notificacio ser feita, ja gue sua aplicagfio no wvalor maximo se da devido a auséncia de
apresentagiio da declaragéio IDCTF ou entrega apds o prazo, o gue nio sc cnqguadra no caso em

tela.

MNote-se, quando o legislador patrio diz que a obrigagfo tributdaria somente
surge em se concretizando a situagio hipotética descrita de forma taxativa na
legislagdo tributaria, que seja necessdria e suficiente a sua perfeita configuragio, nio
hé como presumir qualguer valor através do emprego de analogia, uma vez que aceita
a presuncgio, aceito também scra os valores que nfio correspondem a verdade, o gue

contradiz o significado de Justiga.

Portanto, ¢ fato incontestavel que a aplicagio da penalidade imposia a
Recorrente através dos Autos ora guerrcados, encontra-se em desconformidade com
as normas iributdrias vigentes, ao passo gue o Codigo Tributdario MNacional niio

autoriza o pretenso método ortodoxo utilizado pelo agente fiscalizador.

Ademais, se ja ndo bastasse o fato acima exposto imprescindivel se faz destacar
que a Recorrente ¢ entidade filaniropica, sem fins lucrativos. operando com receitas infimas

para as fungdes sociais que depreende.

Ora, como € cedigo, guanto A legislagio wentilada para o tema corrente, quc a
entidade autuada na discrigiio prefalada, no prazo fixado, serd inlimada a apresentar
declaragfio original, ou no caso de nfo apresentar, prestar csclarecimentos, estando sujeitas as

multas mencionadas

multas radas na Instrucio NMormativa 903, Entretanto, para que tai

passem a vigorar, ¢ necessario que V. Sa. tome conhecimentos das declaragbes e

esclarecimentos condurzidos antes de qualquer suposto arbitrio a ser imposto.

Em um primeiro momento, como forma explicita do reconhecimento da
impropriedade cometida pelo agente fiscalizador, destacamos gque o principio da

tipicidade (adotado por nosso Coédigo tributdrio Nacional) demanda a descricfio

DOrmeno ada do fato capar de atrair o vinculo juridico tributirio, exigindo =a

previsio de cada um de seus elementos configuradores, tais como o préprio fato

gerador, o momento em que se considera implementado, o lugar de sua ocorréncia,

entre oulros.

Em uma andlise. mesmo que superficial do exposto acima., vemos que foi
cometida uma impropriedade na aplicagfio dos critérios de arbitramento dos valores
devidos pela recorrente, ao passo que os valores provenientes do MPF devem ser
desconsiderados, pois nio provou o agente autuador gqualgquer evidenre indicio de

fraude, vicio, erro ou deficiéncia.

Ressalta-se que o representante do SISTEMA DE SAUDE VICENTINA
MARGARIDA NASEAU tomou conhecimento do langamento do débito antes mesmo
de ser notificado, vinde a apresentar as declaragfes de DOTF logo apos ter tomado
conhecimento, mesmo sc enquadrando no grupo de pessoas que sio dispensadas de

apresentar a citadas declaragSes.

Roque Antdnio Carrazza' esclarece gue a tipicidade fechada apura o alcance do
prineipio da legalidade, argpumentando que:

“S6 & tipico o fato gue se ajusta rigorosamcnte aquele
descrito, com todos os scus elementos, pelo legislador. Conjugados, estes
principios constitucionais impedem o emprego da anaslogia in pecjus das
normas tributirias ou penais-tributsirias como fonte criadora de tributo
¢ infragfes (com Suas respectivas sangdes).’
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Dara venia, chega-se a ilagiio de que o Fisco nfio tem a competéncia legal
para desconsiderar, em fase de julgamenio préoprio e arbitrario, uma contabilidade
regular, constituida de todos os requisitos legais, cujos registros sfio pauiados em

documentos habeis e idéneos, arrimada apenas no argumento extirpado.

Destarte, podemos consiatar que amplamente viavel a revisio dos Autos
de Notificagdes de Lancamentos Tributdrios a entidade hospitalar ora defendente, vez
que suas declaragdes nfo estdo agoitadas por qualguer omissfio, irregularidade nos
valores apresentados. Frizando que a ora Reguerente apresentou as declaragdes antes

mesmo de ser notificada.

L. DOS PEDIDOS

Ex Positis, ¢ por ser de direito, requer a este ID. Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais da Receita Federal do Brasil, que seja julgado insubsistente os prescntes
autos de notificagio de langamento de crédito tributdrio, sendo estes revistos nos termos

acima cx]’mstns:

i) Rever e excluir a niio aplicagiao da multa encartada; tude em razio das

explicagdes agui capitaneadas pela entidade filantropica hospitalar

defendente;
i} Julgar insubsistente a Autuacio imposta a Hocorrente;
i) Requer, ainda, que sgjam procedidas as averiguacdes neccessarias.

protestando desde ja pela producioe de demais prowvas, inclusive com a
demonstragio legal, no prazo a ser concedido por Este douto orgfio, da

Escrituragiio Contabil completa da entidade defendente.

iv) Caso ndo entenda pela niio aplicagfio da multa, postula pela aplicagfio do
seu minimo legal, além da redugio em 75% do seu walor com
embasamento no art. 72, §2°, 11 da lei n® 11.051/2004 e a diminuigiio de
mais 10%% do valor da multa por se tratar de entidade sem fins lucrativos
com base no art. 30 da lei n® 11.727/2008.

Termos em que pede e espera deferimento.

Cascavel, Ceara, 7 de maio de 2018.

| dﬂ'm_éj‘j'lﬁ\.m__ ole SpotSe
A, ria de Fatima dr Souss
CPF: 120.230.072-87
CRA: OTIE
Diretora Adrmirsistraties

Apds, vieram-me os autos conclusos para julgamento.

Voto

Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Relator.

Admissibilidade
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Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacédo do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso € tempestivo e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

Meérito

Cinge a discussdo sobre a obrigatoriedade da entrega da DCTF por parte da
Recorrente, a qual se qualifica como entidade sem fins lucrativos. Pois bem!

De inicio € importante salientar que nenhuma das Instrucdes Normativas que
dispdem sobre a Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios (DCTF), vigente na época dos
fatos (IN RFB 695/2006; IN RFB 786/2007; IN RFB 903/2008), afasta a obrigacdo acessoria de
apresentacdo da DCTF as entidades sem fins lucrativos, razdo pela qual a Autoridade Fiscal
procedeu de maneira correta em multar a Recorrente.

Na verdade, a legislacdo que rege a matéria prevé a dispensa de apresentacdo da
DCTF quando o sujeito passivo ndo apresenta movimento (inativas) durante todo o ano-
calendario, o que néo se aplica ao presente caso, dado que a propria recorrente reconhece ter tido
movimento, o que é corroborado pelas informacGes constantes de suas DCTF’s:

“Ademais, se ja ndo bastasse o fato acima exposto imprescindivel se faz
destacar que a Recorrente é entidade filantropica, em fins lucrativos,
operando _com receitas infimas para as funcBes sociais que depreende”
(Recurso Voluntario, fl. 52).

Superada a correta exigéncia da obrigacdo acessoria, observo que a Recorrente
igualmente ndo faz jus a reducdo da multa.

Por expressa disposicdo legal a multa por atraso na entrega da DCTF de entidades
sem fins lucrativos pode ser reduzida a 10% quando entregue em atraso antes de qualquer
procedimento de oficio, até 31/12/2008, e ha comprovacao da natureza da entidade.

Entretanto, a prépria recorrente reconhece que somente entregou a DCTF apds
tomar conhecimento do inicio do procedimento fiscal, de modo que resta afastada a hipdtese de
incidéncia da norma que determina a reducdo da multa:

“Ressalte-se que o representante do SISTEMA DE SAUDE VICENTINA
MARGARIDA NASEAU tomou conhecimento do lancamento do débito
antes mesmo de ser notificado, vindo a apresentar as declaracoes de DCTF
logo apds ter tomado conhecimento, mesmo se enquadrando no grupo de
pessoas que sdo dispensadas de apresentar a citadas declaracGes”
(Recurso Voluntério, fl. 51).

Demais disto, por disposi¢do contida no art. 30 da Lei n® 11.727/2008, a redugéo
de 10% da penalidade dar-se-a apenas quando for aplicada a multa minima (por atraso na entrega
das declaracGes) elencada no art. 7° da Lei n°® 10.426/2002. Da redacao daquele art. 30, nota-se
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que o referido dispositivo concedeu desconto de 10%, até 31 de dezembro de 2008, apenas para
as hipoteses de aplicacdo em patamar de piso, previsto no 8 3° do art. 7° da Lei n° 10.426, de
2002.

De modo contréario, neste caso concreto foi aplicada multa em percentual maximo,
ndo subsumindo o presente a hipdtese de reducéo.

Assim, tendo em conta que o atraso na entrega da DCTF € fato incontroverso, e
inexistindo fundamentos de fato e de direito par alteracdo do langcamento, considero legitima a
cobrancga das multas pelo atraso na entrega das referidas declaracdes.

DISPOSITIVO

Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa



